CAMARA MUNICIPAL DE INDIANOPOLIS
ESTADO DE MINAS GERAIS

Oficio n.” 132/2025-CM/GP

Indiandpolis-MG, 25 de junho de 2025.

A Sua Exceléncia o Senhor
Selmo Alves de Souza
Prefeito Municipal
Indianépolis-MG

. Assunto: Solicitacio.

Senhor Prefeito,

Em virtude da aprovagao da Indicag¢ao n.” 50, de 2025, em anexo, de autoria
dos vereadores José Ricardo Oliveira e Leonardo Alves Vieira, na reunido realizada no
ultimo dia 23, solicitamos a Vossa Exceléncia a contratagdo de um segundo Médico
Responsavel Técnico (RT) para a Unidade Mista de Saude de Indianépolis-MG, bem como
a readequacgdo da carga horaria deste profissional e/ou a manutencéo de um Médico, além
do plantonista, apds o horario comercial e aos finais de semana.

Atenciosamente,
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_ MARCOS TULIO DA SILVA
Presidente da Camara
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